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RESUMO: A evolução da sociedade acarretou mudanças na formação e constituição da 
família, que passou da forma tradicional, sob a égide do patriarcado, para as diversas 
modalidades que se vislumbram hodiernamente, como aquelas advindas do casamento e da 
união estável e as monoparentais, todas reconhecidas pela Constituição Federal, além de 
outros modelos familiares que são cada vez mais evidentes e demandam o devido 
reconhecimento jurídico. O poder familiar, que substituiu o pátrio poder, deve ser exercido 
conjunta e igualitariamente entre os genitores, configurando-se não num poder dos pais, mas 
num dever de gerenciar a educação dos filhos, proporcionando um crescimento com liberdade 
e responsabilidade. O Estatuto das Famílias reconhece a diversidade dos vínculos afetivos e 
apresenta procedimentos adequados a garantir maior efetividade na solução dos conflitos 
familiares. O Estatuto da Diversidade Sexual promove a inclusão de todos, combate a 
discriminação e a intolerância por orientação sexual ou identidade de gênero e criminaliza a 
homofobia. O estudo de referidas questões se mostra relevante, na medida em que são 
discutidas as relações interparentais e suas implicações na vida do ser humano. 
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ABSTRACT: The evolution of society led to changes in family formation and constitution, 
which has changed from the traditional family, under the auspices of patriarchy, to others 
different types of families such as those resulting from the marriage and stable relationships 
and monoparental families, all recognized by the Constitution, and other family models 
which, are becoming more and more present and require proper legal recognition. The family 
power, which ended the paternal power shall be practiced together and equally between the 
parents, becoming not a power of parents, but an obligation to manage their children´s 
education, allowing them to grow up with sense of freedom and responsibility. The Families 
Code recognizes the diversity of affective bonds and has appropriate procedures to ensure 
greater effectiveness in solving family conflicts. The Sexual Diversity Code promotes 
inclusion for all, combating discrimination and intolerance based on sexual orientation or 
gender identity and criminalizing homophobia. The study of these questions proves relevant, 
in that it discusses the interparental relationship and its implications for human life. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo tem o propósito de analisar os novos modelos de arranjos 

familiares, com vistas à discussão acerca do Estatuto das Famílias e do Anteprojeto de Lei 

sobre a Diversidade Sexual.  

A escolha do tema fundamenta-se em alguns questionamentos, tais como: Qual a 

concepção de família na atualidade? Quais os novos modelos de família e de que modo são 

tutelados? Qual o impacto do Estatuto das Famílias nas relações familiares? O Estatuto das 

Famílias já é uma realidade, ou seja, já está em vigor? Qual a relação do Anteprojeto da Lei 

da Diversidade Sexual com as novas tendências das relações familiares? O Anteprojeto da Lei 

da Diversidade Sexual será recepcionado como um Projeto de Lei?  

Nesse contexto, pretende-se analisar, inicialmente, a evolução da família, que 

permitiu a progressão do pátrio poder para o poder familiar, por meio do qual os pais devem 

exercer conjunta e igualitariamente a autoridade parental, configurando-se não num poder, 

mas, num dever que os pais têm de gerenciar a educação dos filhos, de forma a moldar-lhes a 

personalidade, proporcionando seu desenvolvimento com liberdade e responsabilidade. 

Na sequência serão apresentados os diversos modelos de famílias, ou seja, aquelas 

advindas do casamento, da união estável ou da monoparentalidade. Além destas, serão 

discutidas as famílias pluriparentais e a família eudemonista. Estudar-se-ão as famílias 

anaparentais, paralelas, unipessoais e transnacionais, não se olvidando, ainda, das polêmicas 

famílias homoafetivas e as poliafetivas.  

Pretende-se discutir o Estatuto das Famílias, apresentando a evolução do processo 

legislativo pertinente ao respectivo Projeto de Lei, que, além de reconhecer a diversidade dos 

vínculos afetivos, traz importantes inovações, viabilizando procedimentos adequados a 

garantir maior efetividade na solução dos conflitos familiares.  

A par disso, serão altercadas as iniciativas pertinentes ao Anteprojeto de Lei sobre a 

Diversidade Sexual, documento almejado pela comunidade representada por Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis, Transexuais e Trangêneros, na medida em que visa promover a inclusão 

de todos, combater a discriminação e a intolerância por orientação sexual ou identidade de 

gênero e criminalizar a homofobia, de forma a garantir a igualdade de oportunidades, a defesa 

de direitos individuais, coletivos e difusos, e, sobretudo, para que promova o reconhecimento 

jurídico da comunidade LGTB.  

Na pesquisa levada a efeito foram estudados artigos científicos e livros jurídicos, de 

modo que a metodologia empregada foi a pesquisa bibliográfica. O método utilizado no 



desenvolvimento da pesquisa foi o teórico.  Para o delineamento das conclusões finais 

empregou-se o método dedutivo. 

 

 

1 DAS RELAÇÕES FAMILIARES 

 

A estrutura familiar, acompanhando a evolução da sociedade e adequando-se aos 

anseios de seus integrantes, sofreu inúmeras mudanças. Os conceitos básicos inerentes à 

família diferem do passado, tendo em vista a reestruturação do organismo familiar, de modo 

que não mais se admite como modelo único aquele formado pelo pai e pela mãe, unidos pelo 

casamento, e a prole comum. 

Desde o surgimento do Homem, observa-se a constituição dos grupos familiares, 

vivendo em sociedade.  No entendimento de Saturnino, “O ser humano é um ser gregário por 

natureza. Muito antes de existir sociedade, muito antes de existir o Direito, famílias já 

existiam”. (2010, p. 55). Isto porque  

 

O acasalamento sempre existiu entre os seres vivos, seja em decorrência do instituto 
de perpetuação da espécie, seja pela verdadeira aversão que todas as pessoas têm à 
solidão. Tanto é assim, que se considera natural a idéia de que a felicidade só pode 
ser encontrada a dois, como se existisse um setor da felicidade ao qual o sujeito 
sozinho não tem acesso. (TURKENICZ, 1995, p. 6).  

 

A vida em comunidade é baseada em diversas formas de composição familiar, nas 

quais as pessoas dedicam suas vidas para proporcionar bem-estar para aqueles que estão à sua 

volta, baseados em relações de afeto e de companheirismo. Nesse sentido, Maria Berenice 

Dias esclarece que 

 

A própria organização da sociedade dá-se em torno da estrutura familiar, e não em 
torno de grupos outros ou de indivíduos em si mesmos. A sociedade, em 
determinado momento histórico, institui o casamento como regra de conduta. Essa 
foi a forma encontrada para impor limites ao homem, ser desejante que, na busca do 
prazer, tende a fazer do outro um objeto. (2009, p. 27).  

 

A família brasileira passou a tomar rumos próprios, com as adaptações à nova 

realidade, em função das grandes alterações históricas, culturais e sociais, desaparecendo 

paulatinamente o caráter canonista e dogmático intocável, predominando, numa certa 

equivalência quanto à liberdade de ser mantida ou não a dissolução do casamento, uma 

natureza contratualista.  



O primeiro conceito de família se faz em sentido amplíssimo, considerando-se 
família a reunião de pessoas ligadas em razão de uma relação de dependência, ainda 
que não haja vínculo de parentesco entre todas elas. Em segunda acepção, a família 
é composta apenas por aqueles que guardam entre si vínculos de parentesco, seja 
consanguíneo, civil ou afim. Em terceira acepção, restrita, a família se compõe das 
pessoas ligadas entre si em razão do casamento e pela filiação, ou seja, cônjuges e 
filhos. (RODRIGUES, 2011, p. 15-16). 

 

Segundo o entendimento de Arnaldo Rizzardo, ao discorrer sobre a evolução da 

sociedade familiar, observa-se que, 

 

[...] no sentido atual, a família tem um significado estrito, constituindo-se pelos pais 
e filhos, apresentando certa unidade de relações jurídicas, com idêntico nome e o 
mesmo domicilio e residência, preponderando identidade de interesses materiais e 
morais, sem expressar, evidentemente, uma pessoa jurídica. No sentido amplo, 
amiúde empregado, diz respeito aos membros unidos pelo laço sangüíneo, 
constituída pelos pais e filhos, nestes incluídos os ilegítimos ou naturais ou 
adotados. (2007, p. 10). 

 

Silvio de Salvo Venosa ressalta “[...] a grande influência do direito de família sobre 

outros campos do direito privado e público, mormente no que toca a estrutura dos graus de 

parentesco e ao vínculo conjugal e da união estável”. (2011, p. 18). Neste sentido Carlos 

Roberto Gonçalves frisa que 

 

[...] as alterações pertinentes ao direito de família, advindas da Constituição Federal 
de 1988 e do Código Civil de 2002, demonstram e ressaltam a função social da 
família no direito brasileiro, a partir especialmente da proclamação da igualdade 
absoluta dos cônjuges e dos filhos; da disciplina concernente a guarda, manutenção 
e educação da prole, com atribuição de poder ao juiz para decidir sempre no 
interesse desta determinar a guarda a quem revelar melhores condições de exercê-la, 
bem como suspender ou destituir os pais do poder familiar, quando faltarem aos 
deveres a ele inerentes; do reconhecimento do direito e alimentos inclusive aos 
companheiros e da observância das circunstancias socioeconômicas em que se 
encontrarem os interessados; da obrigação imposta a ambos os cônjuges, separados 
judicialmente, de contribuírem, na proporção de seus recursos, para a manutenção 
dos filhos etc. (GONÇALVES, 2007, p. 35).  

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe grandes inovações ao ordenamento jurídico, 

considerando a união estável como entidade familiar entre homem e mulher, além do 

reconhecimento da família monoparental, havida entre qualquer um dos pais e seus 

descendentes, dando origem a novas concepções familiares, deixando de ser a única causa o 

casamento. Por outro lado, deve-se observar que,  

   

Em um sentido restrito, família compreende somente o núcleo formado por pais e 
filhos que vivem sob o pátrio poder ou poder familiar. Sendo assim, a Constituição 
Federal estendeu sua tutela inclusive para a entidade familiar formada apenas por 
um dos pais e seus descendentes, a denominada família monoparental. As primeiras 



civilizações de importância, como a assíria, hindu, egípcia, grega e romana, tinham 
como família uma entidade ampla e hierarquizada, resumindo-se hoje, para o âmbito 
quase exclusivo de pais e filhos menores, que vivem no mesmo lar. (VENOSA, 
2011, p. 2). 

 

O art. 226, §§ 3º e 4º da Constituição Federal, entretanto, prevê que “[...] para o 

efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 

entidade familiar, devendo a lei facilitar a sua conversão em casamento”. Esse preceito 

constituiu verdadeira inovação no direito de família, na medida em que não se exige mais o 

casamento como seu elemento principal. 

 

De igual modo, afastam-se os conceitos de família que colocam os seus membros 
numa posição de subordinação a um chefe, dada a igualdade hierárquica do homem 
e da mulher no grupo formado. Na verdade, nem mais de hierarquia se cogita entre 
pais e filhos, eis que a relação do genitor com a prole passou a ter nova conotação, 
diferentemente de outrora, quando era absoluto o poder do primeiro. (RIZZARDO, 
2007, p. 13).  

  

Denota-se, deste modo, que a família existiu desde os primórdios da humanidade, 

tendo em vista que o homem é um ser sociável e que necessita de pessoas para suprimir os 

seus vazios. E, o que se modificou ao longo do tempo foram as modalidades recepcionadas 

pela legislação, bem como outras que acabaram sendo reconhecidas de acordo com a 

evolução da sociedade. 

A propósito disto, a figura do pai, como autoridade suprema no âmbito familiar, 

abriu espaço para a participação conjunta da mulher, que hodiernamente possui papel 

fundamental no exercício do poder familiar, advindo do antigo pátrio poder. Isto porque a 

vinda de um filho acarreta inúmeras responsabilidades aos pais.  

Nesse contexto, Fábio Ulhoa Coelho ressalta a experiência de se ter filhos, como 

sendo  

 
[...] única e essencialmente gratificante. É também uma experiência acompanhada de 
sérias responsabilidades. Aos pais cabe preparar o filho para a vida. Consciente ou 
inconscientemente, transmitem-lhe seus valores, sua visão do mundo. O 
comportamento e atitudes deles servem de modelo, que o filho tende a reproduzir. 
(2011. p. 200). 

 

Cleyton Reis, por sua vez, destaca a responsabilidade dos pais, desde a concepção do 

filho até o seu sustento e educação, advertindo que 

 

É absolutamente irresponsável a geração do filho sem que sejam analisadas e 
ponderadas as conseqüências advindas do seu nascimento e, o seu ingresso na ordem 
jurídica e social. Ademais, o próprio Estado impõe dever Constitucional à família no 



sentido de proceder com os cuidados necessários na manutenção e educação do novo 
ser humano, igualmente, responsabiliza criminalmente os pais pelos maus tratos (art. 
136 CP), abandono material (art. 244 CP) e abandono intelectual (art. 247 CP) dos 
filhos que estejam sob o seu poder familiar. (REIS, 2008. p. 426). 

 

O pátrio poder sofreu mudanças significativas, tendo sido substituído pelo poder 

familiar “[...] por conta dos novos conceitos jurídicos e reformulação de valores sociais 

inspirados no texto constitucional, ou poder parental, autoridade parental ou ainda, 

responsabilidade parental [...].” (GRISARD FILHO, 2011, p. 33).  

Arnaldo Rizzardo destaca a igualdade entre todos os entes que compõem uma 

entidade familiar, esclarecendo que “Chegou-se em um momento histórico de igualdade 

praticamente total entre os membros da família, onde a autoridade dos pais é uma 

conseqüência do diálogo e entendimento, e não de atos ditatoriais ou de comando cego.” 

(2007, p. 603). 

No escorço de Maria Berenice Dias (2009, p. 41), “[...] a família é um grupo social 

fundado essencialmente nos laços de afetividade [...].” O reconhecimento dos novos tipos de 

família, calcados em vínculos afetivos e independentes de consanguinidade, resulta de 

movimentos sociais realizados por diversas categorias, como das mulheres, na luta pela 

igualdade de direitos, e dos casais homoafetivos, pelo reconhecimento de suas uniões fáticas, 

dentre outros. 

 

 

2 DOS DIVERSOS ARRANJOS DE ENTIDADES FAMILIARES 

 

A ideia de família alterou-se drasticamente desde a formação das sociedades, embora 

a denominada família tradicional continue sendo o espelho de uma sociedade que busca cada 

vez mais a receita de convivência e de pacificação. 

Segundo o entendimento de Ana Carolina Brochado Teixeira, a Constituição Federal 

apresenta uma concepção solidarista de família, ressalta o papel da mulher para as mudanças 

havidas, esclarecendo que “Muitos fenômenos contribuíram para uma nova arquitetura 

familiar no final do Século XX, tais como a quebra da ideologia patriarcal, a revolução 

feminista, e redivisão sexual do trabalho e a evolução do conhecimento científico.” (2009, p. 

28). 

Por outro lado, as demandas sociais demonstram a pluralidade de interesses, 

observadas em sociedades cada vez mais heterogêneas e multiculturais, conforme leciona 



Maria da Glória Gohn (2003), que denota haver um novo projeto emancipatório e civilizatório 

na busca de uma sociedade democrática sem injustiças sociais. 

Fábio Ulhoa Coelho, ao tratar dos diversos modelos de família, destaca diferentes 

estruturas familiares: 

 

Centrada apenas no ambiente urbano, podem-se divisar os mais variados tipos: há os 
núcleos compostos pelo esposo, esposa e seus filhos biológicos; o viúvo ou viúva e 
seus filhos, biológicos ou adotivos; pai ou mãe divorciados e seus filhos, biológicos 
ou adotivos; esposo, esposa e os filhos deles de casamentos anteriores; esposo, esposa 
e o filho biológico de um deles havido fora do casamento; esposo, esposa e filho 
adotivo; casais não casados, com seus filhos; pessoas do mesmo sexo, com ou sem 
filhos, biológicos ou adotivos, de um deles ou de cada um deles; a homossexual e o 
filho da companheira falecida; avó e neto; irmãs solteiras que vivem juntas etc. (2011, 
p. 20). 

 

A família conta com a proteção do Estado. Contudo, esta proteção refere-se apenas a 

três modalidades de família, ou seja, a família matrimonial, advinda do casamento 

monogâmico, prevista no art. 226, §§ 1º e 2º da Constituição Federal e nos arts. 1.511 e 

seguintes do Código Civil; a família havida da união estável, prevista no art. 226, § 3º da 

Constituição Federal, na Lei 9.278/96 e nos arts. 1.723 a 1.727 do Código Civil; e finalmente, 

a família monoparental, contemplada no art. 226, § 4º da Constituição Federal. 

O ordenamento jurídico não pode deixar de amparar as demais entidades familiares 

socialmente constituídas, famílias estas que existem de fato, mas que carecem de amparo 

legal, pois 

 

[...] não é mais possível pensar uma lei civil, particularmente no que se refere às 
relações de família, que não se destine a todos indistintamente, homens, mulheres, 
crianças. A família, em qualquer das formas que assuma, representa hoje o berço da 
cidadania. (BARBOZA, 2001, p. 30). 

 

A família matrimonial, também chamada de família tradicional, é constituída por um 

homem e uma mulher com vínculo de casamento civil, ou casamento religioso com efeitos 

civis, independentemente de o casal ter ou não filhos, se filhos biológicos ou não. Este 

modelo familiar decorre do casamento como ato formal, que 

 

[...] vem a ser um contrato solene pelo qual duas pessoas de sexo diferente se unem 
para constituir uma família e viver em plena comunhão de vida. Na celebração do 
ato, prometem elas mútua fidelidade, assistência recíproca, e a criação e educação 
dos filhos. (RIZZARDO, 2007, p. 17). 

 



Na família tradicional, admite-se tanto o casamento civil quanto o religioso com 

efeitos civis, até porque, o “[...] Direito Civil moderno apresenta uma definição mais restrita, 

considerando membros da família as pessoas unidas por relação conjugal ou de parentesco”. 

(VENOSA, 2011, p. 1).  

A Constituição Federal reconhece, no art. 226, a família informal, constituída pela 

união estável. É chamada informal, porque inexiste casamento, tendo em vista a moderna 

 

[...] tendência à valorização da pessoa humana, a família perdeu suas antigas 
características institucionalista e patrimonialista, pois atualmente é marcada pela 
valorização dos aspectos afetivos da convivência familiar, igualdade dos filhos, 
desbiologização da paternidade, companheirismo, democracia interna mais 
acentuada, instabilidade, mobilidade, inovação permanente. (TEIXEIRA, 2009, p. 
34). 

 

A legislação civil reconhece a união estável, na medida em que o art. 1.723 do 

Código Civil dispõe que é “[...] reconhecida como entidade familiar a união estável entre o 

homem e a mulher, configurada na convivência pública contínua, duradoura e estabelecida 

com o objetivo de constituição de família”. Isto porque 

 
O casamento jamais reinou isolado na sociedade brasileira como única espécie de 
família, porque sempre esteve secundada pela chamada família ilegítima ou 
informal, com perfil dissociado das regras jurídicas, sem, no entanto, desfocar-se de 
seus preceitos naturais, permitindo-se seguir pelo influxo do instinto humano, sua 
mais dignificante manifestação. (MADALENO, 2011, p. 1017). 

 

Segundo Rodrigo da Cunha Pereira, a união estável pode ser conceituada como uma 

“[...] relação afetivo-amorosa entre um homem e uma mulher, não adulterina e não incestuosa, 

com estabilidade e durabilidade, vivendo sob o mesmo teto ou não, constituindo família sem 

vínculo do casamento civil.” (2004, p. 28-29). 

De acordo com Rolf Madaleno (2011), as famílias advindas de uniões estáveis já 

superam estatisticamente o número de famílias matrimoniais. Isto ocorre pela facilidade com 

que os relacionamentos começam e também se desfazem. 

Como visto alhures, a Constituição Federal, no § 4º do art. 226 reconhece a família 

monoparental com o mesmo favorecimento do Estado dirigido à família matrimonial. 

A monoparentalidade é constituída por um dos genitores com os filhos, com a 

prerrogativa de uma entidade familiar e “tem-se revelado emblemática no novo desenho 

jurídico da família, fincada e laços socioafetivos”. (FACHIN, 2001, p. 134). 

Com a possibilidade de dissolução de casamento e de sociedades de fato, nascem 

famílias mosaico de relações anteriores (DIAS, 2009), reconstruídas ou recompostas no 



matrimônio ou na união de fato de um casal, onde um ou ambos de seus integrantes têm filhos 

provenientes de um casamento anterior ou de uma relação prévia. 

 

A partir do casamento podem surgir e é comum que surjam diferentes ciclos 
familiares experimentados depois da separação, ficando a prole com a mulher em 
uma nova conformação familiar, dessa feita uma entidade monoparental. Seguindo 
sua trajetória de vida e, sobrevindo ou não o divórcio, ela se casa novamente ou 
estabelece uma união estável e passa a constituir uma nova família, que não tem 
identificação na codificação civil, e passou a ser chamada de família reconstituída, 
mosaica ou pluriparental. (MADALENO, 2011, p. 11). 

 

Deste modo, a família pluriparental é originada por pessoas advindas de famílias 

distintas, que se unem formando uma nova entidade familiar. Isto porque, segundo o 

entendimento de Ana Carolina Brochado Teixeira, hodiernamente 

 

Busca-se uma família mais livre, sem massificação, com valorização da liberdade 
individual mas também da reciprocidade, com uma vivência  mais solidarista, em 
que cada qual pensa e vive a família como resposta às suas aspirações de 
desenvolvimento pessoal, mas também com base na ajuda mútua e no diálogo. 
(2009, p. 34). 

 

De acordo com Arnaldo Rizzardo, “Há consideráveis mudanças nas relações de 

família, passando a dominar novos conceitos em detrimento de valores antigos. Nesta visão, 

têm mais relevância o sentimento afetivo que o mero convívio”. (2007, p. 13). 

Segundo Rolf Madaleno, o “[...] Direito de Família e o vigente Código Civil não se 

prepararam para regulamentar os diversos efeitos decorrentes das famílias reconstruídas.” 

(2011, p. 12), ou seja, ainda que reconhecida pela doutrina, a família pluriparental não foi 

devidamente recepcionada pela legislação pátria, notadamente no que se refere à figura do 

padrasto e da madrasta em relação aos filhos do(a) companheiro(a). 

Por outro lado, a Constituição Federal, ao tratar da proteção à família, adota um 

modelo aberto de entidade familiar, resultando em diferentes liames sociais dignos da 

proteção estatal: 

 

Ao lado da família nuclear construída dos laços sanguíneos dos pais e sua prole está 
a família ampliada, como uma realidade social que une parentes, consanguíneos ou 
não, estando presente o elemento afetivo e ausentes relações sexuais. 
(MADALENO, 2011, p. 10). 

 

Sérgio Resende de Barros, ao tratar da ideologia do afeto, leciona que a família 

originada pela “[...] convivência entre parentes ou entre pessoas, ainda que não parentes, 



dentro de uma estruturação com identidade de propósito, impõe o reconhecimento da 

existência de entidade familiar batizada com o nome de família anaparental.” (2002, p. 9). 

Neste modelo de arranjo familiar, fundado em relações sócio-afetivas, o exemplo 

mais comum que se observa é a convivência entre irmãos, não havendo diferença de gerações 

ou a chamada verticalidade dos vínculos parentais (DIAS, 2009), na medida em que 

 

[...] possui como basilar o elemento afetividade, que se caracteriza pela inexistência 
da figura dos pais, ou seja, constitui-se basicamente pela convivência entre parentes 
do vínculo da colateralidade ou pessoas – mesmo que não parentes e sem conotação 
sexual - dentro de uma mesma estruturação com identidade de propósitos, que é o 
animus de constituir família. (KUSANO, 2010). 

 

Embora reconhecida pela doutrina, a legislação pátria não reconhece a família 

anaparental, o que constitui afronta aos direitos humanos e, consequentemente, aos princípios 

da dignidade humana e da igualdade. Na hipótese de sucessão, Maria Berenice Dias sugere 

que 

 

[...] ainda que inexista qualquer conotação de ordem sexual, a convivência identifica 
comunhão de esforços, cabendo aplicar, por analogia, as disposições que tratam do 
casamento e da união estável. Cabe lembrar que essas estruturas de convívio em 
nada se diferenciam da entidade familiar de um dos pais com seus filhos e que 
também merece proteção constitucional. (2007, p. 47). 

 

De fato, havendo esforço comum entre os membros da família anaparental para a 

construção de um patrimônio, a ausência de verticalidade parental ou mesmo de 

consanguinidade não podem justificar que eventual herança seja concedida a quem não 

contribuiu para a composição daquele patrimônio. 

A família paralela, por sua vez, constitui-se em relação não eventual, entre um 

homem e uma mulher, impedidos de casar, embora “A despeito da indiferença do legislador 

no passado, a família constituída fora do casamento de há muito constituía uma realidade 

inescondível.” (VENOSA, 2011, p. 22). Deste modo, a família paralela é estabelecida pelas 

“[...] comunidades familiares que tenham entre si um membro em comum.” (DIAS, 2009, p. 

193). 

 

Também denominada de concubinato impuro ou adulterino, a família paralela é 
aquela decorrente de uma relação extraconjugal, ou seja, quando um dos concubinos 
ou ambos já são casados, o que caracteriza o impedimento da sua conversão em 
casamento (art. 1.727, CC). (KUSANO, 2010). 

 



A despeito do impedimento para casar, no que se refere à família paralela, Rolf 

Madaleno critica a ocorrência cada vez mais frequente de situações que ensejam o 

reconhecimento de famílias paralelas, notadamente no que se refere à partilha de bens: 

 
[...] tem sido cada vez mais frequente deparar com decisões judiciais reconhecendo 
direitos às uniões paralelas ao casamento ou correlata a outra união afetiva, 
perfilhando todos os direitos pertinentes ao casamento, como se fosse possível 
manter dois casamentos em tempo integral, para conferir com sua ruptura a divisão 
do patrimônio conjugal entre três pessoas (triação), à razão de um terço dos bens 
para cada partícipe desse estável triângulo amoroso, além de ordenar a divisão da 
previdência social entre a esposa e a outra companheira, ou ordenar o duplo 
pagamento de pensão alimentícia. (MADALENO, 2011, p. 16). 

 

Inobstante o crescente reconhecimento dos efeitos patrimoniais advindos da família 

paralela, inclusive pela jurisprudência, não se pode olvidar que no Brasil prevalece a 

monogamia, ou seja, a união matrimonial com apenas um cônjuge, fulcrada nos arts. 1.5211, 

inc. VI e 1.7232, § 1º, do Código Civil. 

A afetividade desempenha papel de destaque nas relações familiares, na medida em 

que os laços afetivos aproximam as pessoas e proporcionam relações solidificadas. Nesse 

sentido, Paulo Lôbo esclarece que “A família eudemonista identifica-se pela comunhão de 

vida, de amor e de afeto no plano da igualdade, da liberdade, da solidariedade e da 

responsabilidade recíproca.” (2008, p. 138).  

Nesse contexto, Camila Andrade leciona que 

 

[...] eudemonista é considerada a família decorrente da convivência entre pessoas 
por laços afetivos e solidariedade mútua, como é o caso de amigos que vivem juntos 
no mesmo lar, rateando despesas, compartilhando alegrias e tristezas, como se 
irmãos fossem, razão por que os juristas entenderam por bem considerá-los como 
formadores de mais um núcleo familiar. (ANDRADE, 2008). 

 

Rolf Madaleno (2011, p. 25), ao destacar a relevância do afeto, leciona e adverte que 

o “[...] Direito de Família não mais se restringe aos valores destacados de ser e ter, porque ao 

menos entre nós, desde o advento da Carta Política de 1988 prevalece a busca e o direito pela 

conquista da felicidade a partir da afetividade”. 

Ana Carolina Brochado Teixeira, entretanto, esclarece que  

 

                                                 
1 Art. 1.521. Não podem casar: VI - as pessoas casadas; 
2 Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na 
convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. § 1º. A união 
estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI 
no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente. 



A família transcendeu uma concepção puramente eudemonista, que visa à felicidade 
individual, cujo fundamento é um individualismo desapegado de valores. A família 
da qual se trata é comprometida com os valores constitucionais, que transpôs para 
seu interior a solidariedade social, pois seus membros são co-responsáveis uns pelos 
outros. (2009, p. 28-29). 

 

A família deve representar o todo, e não o indivíduo, isoladamente considerado, pois 

os laços afetivos são preponderantes na manutenção da vida familiar, proporcionando a 

solidariedade social entre os seus membros, que buscam a felicidade de cada um e de todos, 

fulcrados na supremacia do amor, de modo a preservar a família e promover a dignidade 

humana. 

Outro modelo de arranjo familiar é a denominada família homoafetiva. Trata-se de 

uma entidade familiar que já existia de fato, mas que carecia do devido reconhecimento 

jurídico. A família homoafetiva é aquela formada por pessoas do mesmo sexo, que convivem 

como se casados fossem. 

Por analogia à união estável, em 05 de maio de 2011 foi reconhecida a família 

constituída por pessoas do mesmo sexo, no julgamento conjunto da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) n.º 4277, proposta pela Procuradoria-Geral da República, e da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n.º 132, apresentada pelo 

Governador do Estado do Rio de Janeiro. Desta forma, no Brasil, são reconhecidos às uniões 

estáveis homoafetivas, todos os direitos conferidos às uniões estáveis entre um homem e uma 

mulher, admitindo que as uniões homoafetivas são fundadas no afeto, no amor e na 

solidariedade. 

Deste modo, foi concedida a isonomia de direitos entre os casais hetero e 

homoafetivos. A propósito disto, Laila Menezes, ao tratar da afetividade na constituição de 

uma família, esclarece:  

 

A família é a célula da sociedade. Basta analisarmos a forma como ela é constituída, 
para percebermos o quanto o preconceito perde o sentido, numa demonstração de 
enorme equívoco social. Uma família não se forma com a assinatura de um papel 
perante um juiz de paz ou com a celebração de uma cerimônia religiosa ou ainda 
com a realização de uma grande festa social. Uma família surge de um lindo 
sentimento chamado afeto. O afeto é que norteia qualquer relação entre pessoas que 
se unem e somado a muitos outros atributos como o respeito, a fidelidade e 
assistência recíproca é que irá fazer surgir a família. Então, não é apenas a união 
entre um homem e uma mulher casados que terá a faculdade de gerar uma família. A 
família é a realização plena do amor, podendo ser constituída pelo casamento, pela 
união estável, pelas famílias monoparentais (um pai ou mãe e um filho) e também 
pelas uniões homoafetivas. (MENEZES, 2005). 

 



O Poder Judiciário não tinha como se afastar desta realidade, qual seja, a de que a 

união entre pessoas do mesmo sexo efetivamente forma um núcleo familiar, do qual decorrem 

todos os efeitos pertinentes ao Direito de Família. 

Ademais, a própria sociedade, especialmente representada pelas mulheres e por 

casais homoafetivos, teve papel fundamental para o reconhecimento dos modelos de família 

vistos na modernidade. Entretanto, foi somente com o advento da Constituição Federal de 

1988, que muitos paradigmas foram rompidos, passando-se a visualizar os vínculos familiares 

pela ótica da afetividade. 

A propósito disto, a família unipessoal é composta por apenas uma pessoa, que mora 

sozinha por opção, e que não possui qualquer vínculo marital, conforme esclarece Rodrigo da 

Cunha Pereira: 

 

Não pode passar desapercebida ao ordenamento jurídico a enorme propalação de 
indivíduos que optam ou são levados a viverem sozinhos, deslocados fisicamente 
dos demais entes a ele ligados por consangüinidade ou afetividade. São solteiros por 
convicção, viúvos ou separados/divorciados sem filhos, ou os que já constituíram 
outras famílias, celibatários, etc. A característica principal dos singles não é morar 
sozinho, pois há muitos casais, sem filhos, que vivem cada um em uma casa. A 
característica principal dos singles é não estarem vinculados maritalmente. (2004, p. 
126). 

 

Esta modalidade de família mereceu a atenção Superior Tribunal de Justiça, tendo 

em vista discussão envolvendo bem de família. O resultado foi a edição da Súmula 364, que 

reconhece a impenhorabilidade de bem de família sobre o imóvel pertencente a pessoas 

solteiras, separadas e viúvas, que moram sozinhas. 

Com o avanço tecnológico, a abertura de fronteiras e a globalização, as distâncias 

foram encurtadas e as possibilidades de relacionamentos entre pessoas de nacionalidades 

diferentes, ampliadas. Assim, constitui-se a família transnacional, formada por membros de 

diferentes nacionalidades, como por exemplo, pais estrangeiros com filhos nascidos no Brasil, 

mãe brasileira e criança nascida no exterior, dentre outros. 

 

De um lado, o fenômeno da globalização fez com que o deslocamento de indivíduos 
se tornasse cada vez mais fácil graças ao acesso aos meios de transporte 
intercontinentais. [...] É comum um brasileiro se mudar para o estrangeiro, ali fixar 
residência e contrair família, como também é comum estrangeiros virem ao Brasil e 
aqui contrairem uma família. (MÉRIDA, 2011, p. 258-259). 

 

De outro viés, em agosto de 2012 foi amplamente divulgada pela mídia, uma 

Escritura Pública de União Poliafetiva, lavrada pela tabeliã de notas e protestos da cidade de 



Tupã, interior de São Paulo, Cláudia do Nascimento Domingues. A escritura estabelece regras 

para garantia de direitos e deveres, pretendendo vê-las reconhecidas e respeitadas social, 

econômica e juridicamente, em caso de questionamentos  ou litígios surgidos entre si ou com 

terceiros, tendo por base os princípios constitucionais da liberdade, dignidade e igualdade, 

tendo em vista a união afetiva entre um homem e duas mulheres (IBDFAM, 2012). 

 

Para a vice-presidente do Instituto Brasileiro de Família, IBDFAM, Maria Berenice 
Dias, é preciso reconhecer os diversos tipos de relacionamentos que fazem parte da 
nossa sociedade atual.  “Temos que respeitar a natureza privada dos relacionamentos 
e aprender a viver nessa sociedade plural reconhecendo os diferentes desejos”, 
explica. (IBDFAM, 2012). 

 

Este modelo de família, formado por um homem e duas mulheres, causou grande 

repercussão no meio jurídico e até mesmo nos meios de comunicação. Porém, não se pode 

olvidar que esse tipo de entidade familiar não é inédito. A propósito disto, Rolf Madaleno 

aporta que 

 

O fato de estas três pessoas, que mantêm um arranjo próprio de convivência 
triangular e concomitante, e que buscaram documentar por escritura pública de 
declaração a sua união poliafetiva, é prova de que efetivamente são plúrimas as 
relações familiares, embora nem todas tenham merecido a compreensão judicial e o 
enquadramento legal. (MADALENO, 2012). 

 

Considerando esses diversos modelos de família, observa-se a primazia do afeto nas 

relações familiares, não bastando a proteção constitucional à família matrimonial, à união 

estável e à família monoparental. O ordenamento jurídico deve estar atento às transformações 

sociais, de modo que o Direito possa responder aos anseios das mais diversas formas de 

sociedade familiar, especialmente quando se discute a divisão do patrimônio na ruptura do 

afeto e na hipótese sucessão familiar, advindos dessas relações calcadas nos laços de 

afetividade. 

 

 

3 DO ESTATUTO DAS FAMÍLIAS 

 

As relações familiares, por força de suas peculiaridades, são objeto de tutela 

específica, abarcadas pelo Direito de Família. O Código Civil, porém, não se configura como 

a única fonte desse ramo do Direito, tendo a Constituição Federal papel de suma importância 

no âmbito das relações interparentais. Diversas leis esparsas, como a Lei da Guarda 



Compartilhada, Lei de Alimentos Gravídicos, Lei da Alienação Parental, dentre outras, 

regulamentam as relações familiares. 

 

Leis esparsas permitiram progressos indiscutíveis na matéria, [...] e mesmo aquelas 
providências administrativas que permitem o reconhecimento paralelo das uniões 
homoafetivas, como é o caso da inclusão do companheiro na declaração de renda; a 
indicação como beneficiário, para fins previdenciários; indiretamente, através do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, da adoção por pessoa solteira e, por fim, a 
permissão para reprodução assistida de todas as pessoas capazes (item II, 1, das 
Normas Éticas - Anexo Único da Resolução CFM n. 1957/10), antes restritas a toda 

mulher capaz, da Resolução n.1.358/92. (LAGRASTA, 2011). 
 

Nesse contexto, em 2007, de autoria do então Deputado Sérgio Barradas Carneiro, 

foi elaborado pelo Instituto Brasileiro de Direito de Família o Projeto de Lei 2285/2007, 

denominado Estatuto das Famílias “[...] após longas e democráticas discussões entre seus 

quase 5.000 sócios em todo o país. Em sua essência e "espírito", imprime a ética da 

solidariedade, dignidade, responsabilidade e afetividade.” (PEREIRA, 2011). 

 

Além de atentar à diversidade dos vínculos afetivos, era indispensável disponibilizar 
mecanismos processuais para dar agilidade ao mais urgente ramo do Direito, pois é 
o que tem maior significado e diz com a vida de todas as pessoas. Daí Estatuto das 
Famílias. Um microssistema que reescreve todo o Livro do Direito de Família do 
Código Civil e traz os procedimentos para dar-lhe mais efetividade. Aliás, não há 
forma mais moderna de legislar. Uma única lei assegura o direito e sua realização. 
(DIAS, 2010). 

 

O Projeto de Lei 2285/2007 foi apensado ao Projeto de Lei 674/2007, de autoria do 

Deputado Cândido Vaccarezza, e visa regulamentar “o art. 226, § 3º da Constituição Federal, 

união estável, institui o divórcio de fato” além de estabelecer “o estado civil das pessoas em 

união estável como o de consorte. Altera a Lei nº 10.406, de 2002 e revoga as Leis nºs 8.971, 

de 1994 e 9.278, de 1996.” (CÂMARA, 2011). 

Ao apresentar um rápido histórico da tramitação do Projeto, Maria Berenice Dias 

esclarece que 

 

O Projeto de Lei nº 674 tramitou na Câmara Federal desde 2007. Sofreu inúmeras 
emendas na Comissão de Seguridade Social e Família e foi aprovado por 
unanimidade. Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania os debates foram 
exaustivos e inclusive foi realizada uma audiência pública. Com novas alterações e a 
incorporação de vários projetos, no dia 15 de dezembro (de 2010), aconteceu sua 
aprovação, em caráter conclusivo, com somente dois votos contrários. (DIAS, 2010). 

 

Após a aprovação por duas comissões da Câmara dos Deputados, o Projeto deveria 

seguir para o Senado Federal. Porém, como sofreu quatro recursos, aguarda, desde fevereiro 



de 2011, a “Deliberação de Recurso na Mesa Diretora da Câmara dos Deputados.” 

(CÂMARA, 2011). 

Maria Berenice Dias lamenta o fato de que “O tema mais polêmico - a 

regulamentação das uniões homoafetivas como entidade familiar - infelizmente foi alijado do 

projeto.” (DIAS, 2010). 

Em que pesem várias alterações sofridas durante o seu percurso, muitas delas de 

conteúdo moral e religioso, o Estatuto das Famílias, de acordo com Pereira, “[...] traz em 

linguagem simples a tradução e a regulamentação das novas relações familiares” (2011), 

configurando-se num verdadeiro “[...] microssistema que reescreve todo o Livro do Direito de 

Família do Código Civil e traz os procedimentos para dar-lhe mais efetividade. Aliás, não há 

forma mais moderna de legislar. Uma única lei assegura o direito e sua realização.” (DIAS, 

2010). 

A exemplo do Anteprojeto de Lei da Diversidade Sexual, o Estatuto das Famílias é 

considerado um microssistema normativo. Desta feita, denota-se que o Estatuto abarca o 

direito material e os respectivos mecanismos de instrumentalização. Isto porque “O Estatuto 

das Famílias, que poderíamos chamar também de Código das Famílias, vai muito além de 

enumerar e de proteger a família conjugal e a família parental.” (PEREIRA, 2011). 

Nesse contexto, Dias destaca as principais mudanças que o Estatuto trará no nosso 

ordenamento jurídico:  

 

Em atendimento à Emenda Constitucional 66, foi eliminada a separação. Restaram 
excluídos o regime de participação final nos aquestos (que não mereceu aceitação), e 
o injustificável regime da separação obrigatória de bens. Foi além. Tornou possível a 
alteração do regime de bens por escritura pública, mas sem efeito retroativo. A união 
estável passa a constituir um novo estado civil. São reconhecidas as entidades 
parentais, ou seja, grupo de irmãos que não tem pais. A socioafetividade gera 
relação de parentesco e a presunção de paternidade ocorre quando os genitores 
conviviam à época da concepção. Quem dispõe da posse de estado de filho pode 
investigar sua ascendência genética, o que não gera relação de parentesco. O abuso 
sexual, a violência física, bem como o abandono material, moral ou afetivo podem 
ensejar a perda do que passou a se chamar, de modo mais adequado, de autoridade 
parental. Tal não desonera o genitor do encargo alimentar, mas impede que seja 
reconhecido como herdeiro do filho. É admitido o casamento do relativamente 
capaz, contanto que haja o consentimento dos pais e tenha ele condições de 
consentir e manifestar sua vontade. (DIAS, 2010). 

 

No que se refere aos preceitos de ordem processual, no escorço de Pereira, o Estatuto 

“[...] estabelece regras e princípios processuais simplificados, adaptando-se a um Judiciário 

brasileiro quase caótico em razão do excessivo volume de processos” (2011). O mesmo autor 

afirma, ainda, que “[...] o Estatuto incentiva a conciliação e a mediação como eficazes 



técnicas de dirimir conflitos, desestimula a litigiosidade e imprime mais responsabilidades às 

partes envolvidas em processo judicial.” (PEREIRA, 2011). 

Ressaltando as alterações mais significativas acerca dos regramentos processuais, 

Maria Berenice Dias aporta que 

 

[...] todos os processos têm tramitação prioritária, sendo possível a cumulação de 
medidas cautelares e a concessão de antecipação de tutela. Haverá sempre 
conciliação prévia que pode ser conduzida por juiz de paz ou conciliador judicial. O 
Ministério Público intervém somente nos processos em que há interesses dos 
menores de idade ou incapazes. O divórcio pode ser extrajudicial quando as questões 
relativas aos filhos menores ou incapazes já estiverem acertados judicialmente. Na 
ação de investigação de paternidade, quando o autor requer o benefício da 
assistência judiciária, cabe ao réu proceder ao pagamento do exame genético, se não 
gozar do mesmo benefício. (DIAS, 2010). 

 

Rodrigo da Cunha Pereira destaca a simplificação na cobrança de pensão alimentícia, 

asseverando que “Além de pedir a penhora dos bens ou a prisão do devedor de alimentos, 

agora pode-se protestá-lo com as instituições de crédito, o que facilitará muito mais o 

recebimento da pensão.” (2011). 

Ao analisar também a questão dos alimentos no âmbito do Estatuto das Famílias, 

Maria Berenice Dias esclarece: 

 

Os alimentos são devidos a partir de sua fixação e, ao ser citado, o réu é cientificado 
da automática incidência de multa de 10% sempre que incorrer em mora superior a 
15 dias. O encargo alimentar ficou limitado à idade de 24 anos. O genitor não-
guardião pode exigir a comprovação da adequada aplicação dos alimentos pagos. A 
falta de pagamento dos alimentos enseja a aplicação da pena de prisão a ser 
cumprida no regime semiaberto. Em caso de novo aprisionamento o regime será o 
fechado. Além de a dívida ser encaminhada a protesto e às instituições públicas e 
privadas de proteção ao crédito, foi criado o Cadastro de Proteção ao Credor de 
Alimentos, onde será inserido o nome do devedor de alimentos. (DIAS, 2010). 

 

Considerado um grande avanço, por dirimir questões intrincadas e que resultam em 

longas e exaustivas demandas no Judiciário, o Estatuto “[...] valoriza a família como a 

verdadeira fonte do amor e da responsabilidade.” (PEREIRA, 2011). 

Ainda que o Estatuto das Famílias não tenha abarcado a família homoafetiva, 

configura-se num ícone para o ordenamento jurídico, na medida em que as demandas de 

família terão princípios próprios e ferramentas processuais que garantem sua efetividade, 

carecendo, porém, de vontade política para o regular seguimento do Projeto, que viabilizará a 

vigência desse microssistema no Brasil. 

 

 



4 DO ANTEPROJETO DE LEI SOBRE A DIVERSIDADE SEXUAL 

 

A pessoa, como um ser social, vive numa estrutura familiar, a qual, acompanhando a 

evolução da sociedade e adequando-se aos anseios de seus integrantes, sofreu inúmeras 

mudanças. 

Nesse diapasão, as relações homoafetivas da comunidade LGTB, merecem 

tratamento igualitário às relações heteroafetivas, sobretudo no âmbito do direito de família. A 

propósito disto, a sigla LGBT refere-se a Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e 

Trangêneros, referindo-se ao conjunto das minorias sexuais.  

 

Inicialmente, o termo mais comum era GLS, sendo a representação para: gays, 
lésbicas e simpatizantes. Com o crescimento do movimento contra a homofobia e da 
livre expressão sexual, a sigla GLS foi alterada para GLBS, ou seja Gays, Lésbicas, 
Bissexuais e Simpatizantes que logo foi mudado para GLBT e GLBTS com a 
inclusão da categoria dos transgêneros (travestis, transexuais, transformistas, 
crossdressers, bonecas e drag queens dentre outros).  
A sigla GLBT ou GLBTS perdurou por pouco tempo, pois o movimento lésbico 
ganhou mais sensibilidade dentro do movimento homossexual e a sigla foi alterada 
para LGBT atualmente a sigla mais completa em uso pelos movimentos 
homossexuais. (CONCIERGE, 2008). 

 

Insta esclarecer, contudo, que este conjunto de minorias sexuais, representado pela 

sigla LGBT, possui um caráter político-social, sendo certo que 

 

No Brasil, o termo atual oficialmente usado para a diversidade é LGBT (lésbicas, 
gays, bissexuais, travestis, transexuais e trangêneros). A alteração do termo GLBT 
em favor de LGBT foi aprovada na 1ª Conferência Nacional GLBT realizada em 
Brasília, no período de 5 e 8 de junho de 2008. A mudança de nomenclatura foi 
realizada a fim de valorizar as lésbicas no contexto da diversidade sexual e também 
de aproximar o termo brasileiro com o termo predominante em várias outras 
culturas. (CONCIERGE, 2008). 

 

Em 17 de abril de 2009 foi instalada a primeira Comissão de Diversidade Sexual da 

Ordem dos Advogados do Brasil, em Recife, com o firme propósito de elaborar um projeto 

legislativo para incluir a população de LGBT no âmbito da tutela legal  e capacitar os 

advogados em face do surgimento de um novo ramo do direito, que tutela o direito 

homoafetivo. (ESTATUTO, 2012). 

Inúmeras Seccionais estaduais e Subseções da Ordem dos Advogados do Brasil – 

OAB, criaram suas comissões, contribuindo para a construção de um documento 

representativo dos anseios da comunidade LGBT. (ESTATUTO, 2012). 



Em 22 de março de 2011 foi realizada audiência pública pelo Conselho Federal da 

OAB, que, por unanimidade, aprovou a constituição da Comissão Especial da Diversidade 

Sexual do Conselho Federal, presidida por Maria Berenice Dias. Ao fim de quatro meses, foi 

elaborado um Anteprojeto de Lei e propostas de Emendas Constitucionais. (ESTATUTO, 

2012). 

No dia 23 de agosto de 2011, a  Comissão Especial da Diversidade Sexual do 

Conselho Federal, juntamente com diversas Comissões estaduais e municipais e os 

representantes de movimentos sociais, procederam à entrega do Anteprojeto do Estatuto da 

Diversidade Sexual ao Presidente da OAB, Ophir Cavalcante, que, uma vez submetido ao 

Conselho Federal, foi posteriormente aprovado. (ESTATUTO, 2012). 

Em dezembro de 2011, na II Conferência Nacional LGBT, foi aprovada moção de 

apoio ao Estatuto da Diversidade Sexual, motivo pelo qual as Comissões da Diversidade 

Sexual decidiram angariar adesões para levá-lo à Câmara Federal por iniciativa popular, 

sendo necessária a assinatura de cerca de um milhão e meio de cidadãos. (ESTATUTO, 

2012). 

A campanha que busca essas assinaturas foi lançada, em âmbito nacional, no dia 17 

de maio de 2012, que é o Dia Mundial de Combate à Homofobia. Tanto as Comissões como 

os movimentos sociais estão realizando eventos e encontros em todo o Brasil, com o propósito 

de apresentar a proposta ao Congresso Nacional no Dia Mundial de Combate à Homofobia 

em 2013. (ESTATUTO, 2012). 

O anteprojeto visa promover a inclusão de todos, combater a discriminação e a 

intolerância por orientação sexual ou identidade de gênero e criminalizar a homofobia, de 

modo a garantir a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos individuais, 

coletivos e difusos, conforme prevê o art. 1º do Estatuto da Diversidade Sexual. 

(ANTEPROJETO, 2011). Nesse contexto, Melissa Barbieri de Oliveira esclarece: 

 
Os microssistemas jurídicos são reconhecidos como uma forma moderna de proteger 
grupos vulneráveis no âmbito da tutela jurídica, trazendo num mesmo corpo legal 
princípios e normas de natureza de direito material, processual, civil e penal, como 
hoje já ocorre com o Estatuto da Criança e Adolescente e com o Código de Defesa 
do Consumidor. (OLIVEIRA, 2012). 

 

Maria Berenice Dias e Marta Cauduro Oppermann, ressaltando a importância do 

documento, asseveram que 

 

Todas as pessoas têm direito à constituição da família e são livres para escolher o 
modelo de entidade familiar que lhes aprouver, independente de sua orientação 



sexual ou identidade de gênero. Dessa forma, são assegurados os direitos ao 
casamento, à constituição de união estável e sua conversão em casamento, à escolha 
do regime de bens, ao divórcio, à filiação, à adoção e ao uso das práticas de 
reprodução assistida, à proteção contra a violência doméstica e familiar, à herança, à 
concorrência sucessória, ao direito real de habitação e todos os demais direitos 
assegurados à união heteroafetiva. (DIAS e OPPERMANN, 2012). 

 

Nesse sentido, o Anteprojeto representa um microssistema jurídico que visa tutelar 

os direitos da comunidade LGBT, tida como um segmento vulnerável em face de todas as 

opressões e preconceitos que vem sofrendo ao longo dos anos. 

 

O Anteprojeto do Estatuto da Diversidade Sexual foi elaborado a muitas mãos. 
Contou com a efetiva participação das mais de 60 Comissões da Diversidade Sexual 
das Seccionais e Subseções da OAB. 
Ouvidos os movimentos sociais, foram encaminhadas cerca de duas centenas de 
propostas e sugestões. 
O Projeto foi elaborado no formato de microssistema, como deve ser a legislação 
voltada aos segmentos vulneráveis. Conta com 109 artigos distribuídos em 18 
sessões. 
Além de consagrar princípios, traz regras de direito de família, sucessório e 
previdenciário e criminaliza a homofobia. Aponta políticas públicas a serem 
adotadas nas esferas federal, estadual e municipal, além de propor nova redação dos 
dispositivos da legislação infraconstitucional que precisam ser alterados. 
(ESTATUTO, 2012). 
 

 

A Constituição Federal consagra a dignidade da pessoa, a liberdade e a igualdade 

como princípios fundamentais, conforme se apregoa na Exposição de Motivos do 

Anteprojeto, sendo que, além de vedar discriminações de qualquer ordem, a CF/88 assegura o 

pleno exercício dos direitos de cidadania a todos. Assim, a edição de um conjunto de normas, 

representado pelo Estatuto da Diversidade Sexual, resultará no reconhecimento jurídico e, 

sobretudo, no respeito social à comunidade LGTB, que ainda sofre com o preconceito e a 

discriminação social. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O progresso e o avanço tecnológico permeiam a evolução da sociedade, contribuindo 

para a diversificação dos arranjos familiares. 

A evolução da família permitiu a progressão do ultrapassado pátrio poder para o 

poder familiar. A figura do pai, como autoridade suprema no âmbito parental, abriu espaço 

para a participação conjunta da mulher. O filho, por sua vez, passou de objeto de direito a 



sujeito de direito, de modo que os pais devem exercer conjunta e igualitariamente a autoridade 

parental, configurando-se não num poder, mas, num dever que os pais têm de gerenciar a 

educação dos filhos, de forma a moldar-lhes a personalidade, proporcionando seu 

desenvolvimento com liberdade e responsabilidade. 

As famílias, constitucionalmente reconhecidas, aquelas advindas do casamento, da 

união estável ou da monoparentalidade não atuam sozinhas no cenário moderno das relações 

familiares.  

Hodiernamente vislumbram-se famílias de constituição mosaico de relações 

anteriories, ao lado da celebrada família eudemonista. Observam-se famílias anaparentais, 

paralelas e unipessoais, sendo que, em meio a tanta discussão, denotam-se as famílias 

homoafetivas e até mesmo as poliafetivas.  

Devido ao fenômeno da globalização e da abertura de fronteiras, há, também, a 

família transnacional. O denominador comum entre todos estes modelos de família é o afeto, 

princípio basilar das relações familiares. 

Com base nas relações de afeto, o chamado Estatuto das Famílias reconhece a 

diversidade dos vínculos afetivos. Indo além, o documento disponibiliza mecanismos 

processuais que garantem maior celeridade nas demandas judiciais decorrentes de conflitos 

interparentais. 

Considerado um microssistema normativo, o Estatuto das Famílias traz inovações 

importantes, reescrevendo todo o Direito de Família no âmbito do Código Civil, viabilizando, 

inclusive, os procedimentos adequados que garantem maior efetividade na solução dos 

conflitos familiares.  

Para isso, urge que o Projeto de Lei 674/2007 tenha novo impulso em sua tramitação 

legislativa, pois desde fevereiro de 2011 encontra-se em fase de deliberação de recurso na 

Câmara dos Deputados, estando impedido, deste modo, a prosseguir para a tramitação junto 

ao Senado Federal.   

Se o trâmite do Projeto de Lei pertinente ao Estatuto das Famílias está parado na 

Câmara dos Deputados desde fevereiro de 2011, há, ainda, o Anteprojeto de Lei sobre a 

Diversidade Sexual, que vem sendo buscado pela comunidade representada por Lésbicas, 

Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Trangêneros, de forma mais concreta e 

concatenada desde 2009, quando iniciaram os preparativos para a edição do Anteprojeto.  

Nesse sentido, as relações homoafetivas da comunidade LGTB, merecem tratamento 

igualitário às relações heteroafetivas, sobretudo no âmbito do direito de família. O 

Anteprojeto de Lei da Diversidade Sexual visa justamente promover a inclusão de todos, 



combater a discriminação e a intolerância por orientação sexual ou identidade de gênero e 

criminalizar a homofobia, com vistas a garantir a efetivação da igualdade de oportunidades, a 

defesa dos direitos individuais, coletivos e difusos. 

Diante disto, denota-se a necessidade de aprovação do chamado Estatuto da 

Diversidade Sexual, que será apresentado à Câmara Federal em 2013 por iniciativa popular, 

para que previna o preconceito e a discriminação social, e, sobretudo, para que promova o 

reconhecimento jurídico da comunidade LGTB.  
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